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AnotagOo de Responsabilidade Técnica -  ART  CREA-CE Lei n°5.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART  OBRA I SERVIÇO 

No CE20231337516 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara  

COMPLEMENTAR 
CE20210757330 

EQUIPE à CE20190514048 

	 1 Responsável Técnico 	  

ARTHUR  MOREIRA TORQUATO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, PÕS GRADUAÇÃO EM ESTRUTURAS DE CONCRETO E 	RNP: 0613444698 
FUNDAÇÕES Registro: 539000E 

Empresa contratada: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP 
	

Registro 0000385395-CE 

2, Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVENIDA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade: Guaraciaba do Norte 

Bairro: CENTRO  

UP:  CE 

CPF/CNPJ.  07.569.20510001-31 

N°.  55 

CEP: 62380000  

Contrato: 01.07.19-01/05 	 Celebrado em: 0110712019 

Valor: 12$ 500.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	 3. Dados da ObralServiço 	  

SiTIO ESTIVAS, ALTO DOS RODRUIGUES, SANTO ANTÔNIO DOS CAMELOS 	 N°:  SIN  

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: GUARACIABA DO NORTE 	 UP:  CE 	 CEP: 62380000 

Data de Inicio: 0110712019 	 Previsão de término: 3110312021 	 Coordenadas Geográficas: -4.138944, 40.804304 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietária: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 	 ZOO 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
80 - Projeto > GEODESIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 	 2,00 
#34.6.1.2- RURAL 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE GEORREFERENCIAMENTO, GEOMETRICO, SINALIZAÇÃO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO PARA 
ACESSO A PAVIEMTAÇÃO PROJETADA NA RODOVIA ESTADUA CE 187 ( DOIS LOCAIS DE ACESSO NA CE 187) NO MUNICIPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE-CE. 

6. Declarações 	  

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA-  MAO  OPTANTE 

	 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações anima 

 

ARTHUR M0RE1PA 	- OFF: 050.323,803-18 

de 	 de 

data 	 PREFEITURA MUNIGI A DE .GUARACIABA DO NORTE  CNN:  
OT.569.20U0001-31  

	 9. Informações 	  

" A  ART  ei válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confer&ncia no  site  do Crea. 

CPF/CNPJ: 07.569,205/0001-31  

Local 

10. Valor 
Valor  da  ART R$ sc,51 	Redistrada em 2711212023  Valor pago: RS 96,62 	Nosso Número: 8216616069 

A aulentteidade desta  ART  pode  sec  veriacada em: htIpsdlcrea-ce.sitaccom.bripublicol, com e chave: aYL190 
Impresso em: 27/1212023 as 14:39:30 pos. ,Ipl 20042.55.123 

E  CR
. 
 EA-CE creaSe lel,,a1 it+ Enwhara 

vdvd.oreace. are las 

Tel: (85) 3.453.5800 

faIsconossoecreace.am.hr  

Fads (85)3453.5504 
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RNP: 0611608267 

Registro: 0611506267CE 

Registro: 0010414866-CE • 

11/4  autenticidade desta  ART  pode ser vefificada em: hlips,ilcrea-ce.sitec.com.bripublicol, com a  &aye:  879C3 
Impresso em: 10/01i202A às 1321753  pot:  , lp: 45,235E5.13 

   

CitEA-CE www.creacasigim 

Tel: (85) 3453-5800 

fetecollOStna448858(449-b4  
Far (85) 3453-5804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, dei de dezembro de 1977 

ART  OBRA / SERVIÇO 
No CE20241343360 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara  

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

NAIANA NOROES PARENTE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: D S DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 

2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

RUA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 

Cidade: Guaraciabe do Norte 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ. 07.569.205/0001-31 

N.' 55 

CEP: 52380000  

Contrato:  Rao  especificado 	 Celebrado em: 

Valor: RS 6.948.734,61 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucionat NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

AVENIDA MONSENHOR FURTADO 	 N°:  SIN  
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Guaraciaba do Norte 	 UF: CE 	 CEP: 62380090 

Data de Inicio: 10101/2024 	 Previsão de término: 30/12/2024 	Coordenadas Geograticas: 4.160506, 40.749497 

Finalidade: Outro 	 Código:  Rao  Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 	 CPF/CNPJ: 07.559.20510001-31 

	 4. Atividade Técnica 	  

19 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

49 - Execução de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 BUEIRO 

	

49 - Execução de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - 	 1,00 	 un 
URBANA 

	

49 Execução de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 	 1,00 	 on  

INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

	

49 - Execução de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

	

49 - Execução de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-F10 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

ART  DE FISCALIZAÇÃO  REF.  PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE 

	 5. Declarações 	  

- Declare que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica a no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE) 

	 B. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

   

 

de 	 de 

  

   

      

Local 	 data  

   

PREFEITURA 	 RAC1ABA DO NORTE - CRIPJ: 
.20E/0001 44 

	 9. Informações 	  

A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confieroncia no  site  do Crea. 
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Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 
No CE20221091750 

Anotag6o de Responsabilidade Técnica -  ART  

Página Ill 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará  

COMPLEMENTAR 
CE20210757330 

EQUIPE -  ART  PRINCIPAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

ARTHUR  MOREIRA TORQUATO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, PÓS GRADUAÇÃO EM ESTRUTURAS DE CONCRETO E 	RNP: 0613444698 
FUNDAÇÕES 	 Registro: 53900CE 

Empresa contratada: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI - EPP 	 Registro : 0000385395-CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVENIDA MONSENHOR FURTADO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Guaraciaba do Norte 	 UF: CE 

Contrato: 01.07.19-01/05 	 Celebrado em: 01/07/2019 

Valor: R$ 500.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.569.20510001-31 

N°: 55 

CEP: 62380000 

	 3. Dados da Obra/Serviço 

SITIO ESTIVAS, ALTO DOS RODRUIGUES, SANTO ANTÔNIO DOS CAMELOS 	 N°:  SIN  

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: GUARACIABA DO NORTE 	 UF: CE 	 CEP: 62380000 

Data de Infcio: 01/07/2019 	 Previsão de termino: 31112/2022 	Coordenadas Geográficas: 4.148808, 40.841112 

Finalidade: infraestrutura 	 Código:  Rao  Especificado 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 	 CPF/CNPJ: 07.569.205/0001-31 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

SC- Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #412- DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 	 un 

ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO' #4.9.1.5 - RODOVIÁRIA 	 1,00 	 un 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 

PARA OBRAS CIVIS 'DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

36- Elaboração de orçamento> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA '#4.1.2 - DE 	 1,00 	 un 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a  loam  desta  ART  

Observações 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS LOCALJDADES NO MUNIC11910 DE 

GUARACIABA DO NORTE 

	 6 Declarações 	  
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8 Assinaturas 

Declare serem verdadeiras as informações acima ARTHUR  MOREIRA  TORQUATO - CPF: 050.323.803-18 

 

de 	 de 

   

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL t1 GUARACIABA DO NORTE . CNRI: 
07.569.205101301-31 

9 Informações 	  

*A  ART  e valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

*0 comprovante de pagamento devera ser apensado para comprovação de quitação 

	 10 Valor 	 

Valor  da  ART: R$ 88,78  

   

Registrada em: 09111/2022 Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8215697062 

Local 

A autenticidade desta  ART  pode move cada em: https:/ferea-cealtaocom.bripubltot com a clave: C5DxD 
Impresso em: 09/1 -1120 às 12:12:56  non  ,  fin  181272.139.226 

vrmeorea Ca cog. tar 	falecon,Scogcreactorgbr 	 CREA-CE 
Tel: (65)3453.5800 
	

Fax: QM 3453'5504 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
GNP)  n° 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará,  Pone:  (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
GNP]  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação pretendida, bem corno levantar os 
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender a , 
necessidade da Unidade Administrativa demandante. 

•• Orgão 	Responsável 	pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Contratação: 

,Responsável pela Contratação: Antônio Edson Araújo Pires 

Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
astúltica em diversas localidades no município de Guaraciaba do Norte-CE 

Objeto: 

2.1. Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações; 
2.2. Decreto Municipal  if  043/2022; 
2.3. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações, 
2.4. Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações; 
2.5. Narinas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 
pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 
2.6. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 
2.7. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
2.8. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
2.9. Nonnas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, CAGECE,  EN  EL, entre outros; 

	a c t 	a-Contra 
3.1. A Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte - CE, em sintonia com os mais justos anseios dos seus 
munícipes vem envidando todo o seu empenho no sentido de dotar o seu município de eficientes instrumentos. 
de infraestrutura onde mostrem referenciais de desenvolvimento continuado em beneficio da população,  comet  
é o caso do presente projeto de pavimentação asfaltica na malha viária do município. As localidades de Alto 
dos Rodrigues, Sitio Estivas, Santo Antonio dos Camelos e Estrada CE 187 constituem importantes vias de 
acesso à sede do município, bem corno aos municipios e localidades circunvizinhas. Os serviços de 
pavimentação asfaltica nessas localidades, aliada a uma adequada manutenção do sistema de drenagem,  
resultant  em tuna significativa melhoria na qualidade de vida da população local, reduzindo o tempo de trajeto 
até a sede do município e demais destinos. Busca-se com as intervenções, aprimorar a infraestrutura das 
estradas do município e dar mais mobilidade, segurança e conforto aos seus habitantes, recuperando e 
sinalizando todas as vias contempladas.  

revisal() façoes 
4.1. A contratação está prevista no piano anual de contratações desta municipalidade compreendida na 
proposta orçamentária, e poderá ser utilizado a dotação n° 0505 26 782 0013 1.013, elemento de despesas 
4.4.90.51.00,  Ponies  1500000000/1701000000. 0 valor levantado pela administração para execução dos 
serviços e de R$ 6.948.734,61 (seis milhões, novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e quatro reais 
e sessenta e um centavos). 

5.1. Natureza da Contratação: 
5.1.1. Os serviços de engenharia a serem contratados, são considerados não continuados poiso seu 

- - 	_ _ _ 	_ _ _ _  
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
CUP)  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

  

  

  

  

encerramento se dará com o término das obras. 
1 
5.2. Duração Inicia! do Contrato: 
5.2.1. 0 prazo de vigência da contratação deverá ser de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da : 

I sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas na Lei n° 14.133/2021. 
5.2.2. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 270 (duzentos e setenta) dias, conforme 
estabelecido no cronograma fisico-fmanceiro, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

5.3. Sustentabilidadthmpactos Ambientais: 
a) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais utilizados/trocados durante 
a prestação do serviço objeto da contratação, bem corno de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei n°. 
• 12.305/2010. 
b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local. 
c) Utilização racional de recursos naturais como agua e energia. 

. d) Geração de empregos, preferencialmente  coin  mão de obra local. 
; e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, da obra ou serviço. 
O Uso de inovações que reduzam o impacto sobre recursos naturais. 

Origem ambientahnente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
h.) A contratada deverá observar as leis relacionadas ao transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes 
sobre o objeto do edital, bem como as particularidades das quais cerceiam o descarte de resíduos amparados. • 
i) A contratada devera utilizar equipamentos que possuam tecnologia mais silenciosa (baixo nível de emissão • 
de ruidos). 
j) A contratada devera fazer o tratamento e Reutilização da agua, quando possível. 

:k) A contratada observará se os maquinarios estão desligados quando os mesmos hão estão em uso, no  in  
de economizar energia elétrica. 

! 5.4. Transição Contratual: 
5.4.1. Pelas características da contratação, onde não ha transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas 
empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do objeto, então não ha a necessidade de transição 
contratual. 

1 5.5. Relevância dos requisitos estipulados: 
5.5.1. Os serviços pretendidos juntamente com os respectivos materiais a serem empregados na execução do • 
contrato fazem parte do mesmo segmento de mercado das empresas especializadas não implicando em • 

. restrição de competitividade. 

5.6. Do regime de execução: 
5.6.1. Considerando a natureza do objeto a ser contratado, que não pode ser perfeitamente quantificado e 
descrito de forma completa e detalha  corn  nível de precisão suficiente (por ter natureza de CONSTRUÇÃO), a 
execução dos serviços deverá ser INDIRETA, pelo regime de PREÇO GLOBAL. 

tuilo 

6.1. A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado é resultante de , 
levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, realizado pelo corpo técnico do setor de ! 
Engenharia da Prefeitura de Guaraciaba do Norte-CE, com base em vistoria previa no local a ser pavimentado,  
one  resultou no orçamento completo da obra a ser enecutada, inelusive  coin  valor final de referencia da 
contratação. Através de informações coletadas nas bases oficiais das tabelas oficiais, e constam informados na 

: memória de cálculo. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 	CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

7.1. Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para 
realização de obras e serviços de mesma natureza, o que possibilita ampla concorrência e vantagens . 
administração pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

F 7.2. Assim, foi elaborada pela equipe técnica responsável planilha orçamentária acompanhada de memorial de; 
Icálculo onde são discriminados os valores estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na . 
contratação, projeto básico e plantas. 
7.3. Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada na tabela da SENFRA VERSA.° 028 
supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal a° 7.983, de 08 de abril de 2013 e 
publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas -  TOY'.  

S. -  Estimativas  tie  Preços  au Preços Referenciais: 

8.1. A estimativa de pregos da contratação esta compatível com os quantitativos levantados pelo setor de 
engenharia e com os preços da SEINERA - Tabela de Custos da Secretaria de Infraestrutura do Estado do 
Ceara, que informa os custos e  indices  da Construção Civil no Ceara, bein como,  coin  a Tabela  ANT  (Agência 
Nacional do Petróleo) de 12/2023 para materiais betuminosos. 

   

criçao'ila SoueAi tOflU unítodiir 	
- 

 

9.1. Trata-se da contratação de empresa por meio de licitação na modalidade Concorrência, na forma 
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execulaio de navimentacao asfaltica em diversas  
localidades no município de Guaraciaba do Norte-CE  de acordo  coin  as especificações do projeto básico e 
anexos. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente ti demanda da Unidade Contratante, a 
contratada devera possuir  Mao  de obra técnica especializada, veículos, máquinas,  materials  e equipamentos 
necessários a sua execução, bem como ser capaz de realizar os serviços conforme definidos no projeto básico 
do objeto. 
9.2. Portanto, a execução dos serviços se dará de conformidade  coin  o previsto no teimo de referência, 

,  memorials  descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentarias e cronograma fisico-financeiro, que 
foram elaborados pelo setor competente, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos. 
serviços. 

4,11,ADT- O- 	cela '60-tiatrira-Stihtpdl- 

 

 

9.1. 0 parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no caso em tela,, 
do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de 
um nine° contratado, resultando um maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 
administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados em uma única contratada. 

. 9.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em 
atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento da entrega da obra. 
9.3. Assim, para execução da obra  Mao  há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande 
maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a 

. responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo 
seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. Essa divisão gera 
perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços ' 
são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

9.4. 0 parcelamento do objeto iria trazer custos adicionais administrativos pelos motivos explicitados 
anteriormente, ou seja, não é conveniente e não é oportuno o parcelamento para garantir a padronização dos 
serviços produzidos. Dessa forma, concluímos ser viável e producente para a Administração Pública o não 
parcelamento do objeto. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 	CGF no 06.920.294-0 
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Humanos, Alateriais  in,  Finaticeiros Disponiveis: 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CM)) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

.1. Com a contratação pretensa esperamos alcançar os resultados abaixo mencionados: 
11.1.1. Redução de custos pela vantajosidade dos menores preços obtidos; 
11.1.2. Solucionar problemas de alta complexidade; 
11.1.3. Dar maior celeridade na execução do projeto executivo; 

. 11.1.4. Proporcionar melhorias na infraestrutura da malha viária do município, trazendo mais qualidade de vida 
para os moradores das ruas que serão beneficiadas com as intervenções; 
11.1.5. A pavimentação proporcionará urna superficie mais estável e uniforme, o que facilita o tráfego de 
veículos e pedestres. Isso contribuirá para uma melhor mobilidade e acessibilidade nas comunidades; 

! 11.1.6. Ruas pavimentadas geralmente reduzem o risco de acidentes de transito, proporcionando uma 
superficie mais segura para os usuários da via. A sinalização adequada e a melhoria das condições da estrada 
também podem contribuir para a segurança  vial-la;  
11.1.7. A pavimentação melhora o acesso a serviços essenciais, como escolas, hospitais, mercados e outros , 
locais importantes. Isso facilita o transporte de mercadorias, serviços de emergência e o deslocamento diário 

! dos moradores; 
1E1.8. 0 acesso facilitado pode estimular o desenvolvimento econômico local, promovendo o comércio e a .  

, prestação de serviços. Empresas podem se interessar em estabelecer-se na  area  devido à melhoria das 
; condições de acesso; 
11.1.9. Em  areas  onde a pavimentação substitui estradas de terra, há urna redução significativa na poeira 
durante os períodos secos e na formação de lama durante períodos chuvosos. Isso melhora a qualidade de vida :  

'dos residentes locais. 

12.1. A Administração tomara as seguintes providências previamente ao contrato: 
: a) Definições dos servidores que fardo parte da equipe de fiscalização e gestão contratual da obra/serviço; 
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
c) Capacitaçã'o dos fiscais e gestores a respeito do terna objeto da contratação; 
d) Definição de planos de trabalho com vistas  it  boa execução contratual; 
e) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e 
melhorias no objeto a ser contratado. 

13.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda. 

N 	: 4 

13.1. Com  base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Técnicos Preliminares realizado, 
DECLARO que: 

! X !E VIÁVEL a contrafação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

13.2. 0 responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) 
seguinte(s) motivo(s): 

!! 13.3. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante 
do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Pm 	 0 Avolil 'la 
kitiorms1044 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

4:Setor de Plonelotoeldo: 
14.1. Certifico que sou responsável pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município e que ele 
traz os conteúdos previstos para a contratação pretendida. 

Guaraciaba do Norte-CE, 15 de janeiro de 2024. 

Everton Gonçalves Beze 
Responsável pelo Planejamento das Contratações da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara', Fone: (88) 3652-2150 (68)3652-2111 

CNI3.3(MF) no 07.559.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS POBLICOS.'„ 

 

MAPA DE RISCOS 

 

Dados do Processo: 

lObjeto: 	Contratação de empresa especializada para execução  del  
pavimentação asfáltica em diversas localidades no município de 
Guaraciaba do Norte-CE  

Ease de  Analise: 

Planejamento da Contrafação e Seleção do 
x Fornecedor 

Gestão do Contrato 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇA0 DO FORNECEDOR 

i. ,  
PROJETO  BASIC()  INCOMPLETO OU INADEQUADO 

Probabilidade: Baixa x Media Alta 

Impacto: n Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
> Elaboração de edital inadequado gerando recursos ou impugnação quando da 

sua publicação. 
> 	Atraso no procedimento licitatário devido ei republicacdo do edital. 
`', 	Contratação com prejuízos para administração. 

Ageio(r5es) Preventiva(s): 
'fr- 	Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para 

executara atividade. 
;-. 	Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração 

do projeto básico ou termo de referência. 

Responsável: 
Responsável 	pelo 
Planejamento 	e 
Ordenador(a) 	de 
Despesa 

Agdo(6es) de Contingência: 
: 	Recomendar correções e/ou adequações no termo de 

referência ou projeto básico. 
1. 	Nán  antiwar  termo de referênda ou proieto básico. 

Responsável: 
Ordenador 	de 
Despesas. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte - Ceara 

Fone t (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(MF) no 07.569.205/0003-31 CGF no 06.920.294-0 
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:
1 
Alto Impacto: I 	I Baixo X Media 

Ação(Cies) Preventiva(s): Responsável: 

!Dano(s): 

Não atendimento ao principio da motivação dos atos administrativos; 
Execução do objeto em desconformidade com  Cis  necessidades da unidade 
administrativa; 

• Impossibilidade ou atraso da contratação. 

Probabilidade: 	Li Baixa 	 ! X 1Média 

Acdo(ões) de Contingência: 
	

Responsável: 

• Supressão dos critérios restritivos e elaboração de novo Responsável 	pelo 
planejamento da contratação e promover uma nova Planejamento 	e 
contrafação; 
	

Ordenador(a) de 
• Aprovação dos autos pela assessoria jurídica do município, na Despesa 

condição de determinantes para o prosseguimento da 
contratação; 

fr Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento 
da contratação exigindo apenas os requisitos estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das 
expectativas da contratação proposta. 

RESTRIÇÃO ILEGAL À COMPETniviDADE 

Probabilidade: 
	

I X I Baixa 

alms 

mesla 
=ss/Nalts asta  

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

e Justificar a necessidade dos requisitos técnicos exigidos, Responsável 	pelo 
alinhando-se 	as 	necessidades 	da 	contratação, Planejamento 
principalmente quando implicarem em redução da I 
competitividade do processo de seleção do fornecedor; 

• Elaborar Documento de Formalização da Demanda, Estudos 
Técnicos Preliminares da Contratação e Termo de 
Referência/Projeto Básico previamente ao envio dos autos ' 
para análise jurídica; 

e Avaliar se os requisitos exigidos são os estritamente necessários 
e justificáveis para o atendimento das expectativas da 
contratação proposta. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone: (813) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 

GoR:V13(±17inWIPM 
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Probabilidade: 

Impacto: 

DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS PELA CONTRATADA 

X Media 

, Médio 

Baixa 

Baixo 

!Alta 

X Alto 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Gdaraciaba do Norte — Ceara 

Fone (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
Ct4P3(14F) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.204-0 

iiiroSisstass 

!inuroggituswelatim. 
riálásiwairiaissimess 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

I Impacto: 	 Baixo  

Dano(s): 
Direcionamento da licitação; 
Menor incentivo  hi  competitividade; 

• Pratica de ato antieconômico 

Médio 	 ! X Alto 

Acdo(i5es) Preventiva(s): 	 Responsável: 
) Conhecer previamente o mercado fornecedor do objeto,1 Planejamento, 

com o fim de verificar existência ou não de fornecedor! Comissão 	de 
exclusivo; 	 licitações 	e 

)- Estabelecer requisitos de habilitação com especificações Procuradoria Geral 
precisas e correlatas com o objeto; 

	
do Município 

• Realizar procedimento licitatorio em detrimento de 
contratação direta, em caso de não haver fornecedor 
exclusivo do objeto; submeter os autos previamente  el  
Procuradoria Jurídica do Município. 

4510(ões) de Contingência: 
	

Responsável: 
). Revogar/anular a contratação direta eventualmente 

	
Ordenador(a) de 

realizada; 
	

Despesas 
) Redigir minute de Edital (ou retificar minuta eventualmente 

elaborada) com regras de habilitação precisas e correlatas 
com o objeto; 
Revogar/anular a contratação direta realizada e reinstruir o 
processo para a realização de Licitação Pública. 

GESTAO DE CONTRATOS 

Dano(s): 
• Desperdicio de recurso público; limitação da continuidade  des  aches da Secretaria! 

dminisigaAiv a. 

Açáo(ôes) Preventiva(s): 

 

Responsável: 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS::  

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

>,; Acompanhamento e verificação da boa execução dos Fiscal do Contrato 
serviços. 

ATRASOS DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade: ; Alta  I Baixa I Média 

Aceio(ões) de Contingência: 
• Aplicação de sanções previstas no contrato. 

Responsável: 
Gestor do Contrato 
Procuradoria Geral 
do município 

Probabilidade: 	Baixa 

Impacto: 	 1 Baixo 	 1 	Médio 

Dano(s): 
• Atrasos no inicio da prestação do serviço objeto da licitação. 

 

AgOo(Oes) Preventiva(s): 	 Responsável: 
);--; Acompanhar o prazo para inicio da execução dos serviços Fiscal do Contrato 

através das datas definidas no cronograma de 
atividades/ordem de serviço. 

 

       

 

Ace:lo(-6es) de Contingência: 
Sk- Aplicar as sanções administrativas previstas no edital/contrato 

 

Responsável: 
Gestor do Contrato 
Procuradoria Geral 
do município 

   

       

       

       

I X I Media 	 ! Alta 

IX I Alto 

SERVIÇOS NIA0 ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES DETERMINADAS NO!  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA/PROJETO EXECUTIVO ,  
DA CONTRATAÇÃO, É INCOMPATIVEL COM AS ESPECIFICAÇOES,  
DETERMINADAS OU APRESENTE BAIXA QUALIDADE. 

Impacto: 	 Baixo Médio 	 X Alto 

P Dano(s): 
A solução não atender as necessidades da Secretaria Administrativa. 

' Actio(des) Preventiva(s): 
	

Responsável: 

	

Definir claramente as especificações dos serviços a serem Responsavel 	pelo 

Avenida Monsenhor Furtado n° 	entro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone; (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

a 
exisesiseseierreeree  

executadas pela contratada. 	 Planejamento 
Setor de Engenhari 

on  

ESTADO DO CEARA 

Actio(ôes) de Contingência: 
'fr Garantir que os serviços entregues sejam de acordo com as 

especificações, realizar diligência e inspeção técnica. 

Responsável: 
Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

4.1. Certifico a responsabilidade pela elaboração do presente documento que materialize 
o Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que ele traz os conteúdos previstos 

I para a contratação pretendida. 

Guaraciaba do Node-CE, 16 de  janeiro  de 2024. 

Responsável pelo Planejamento das Contrataçõei-dcrSecretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - entro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PLANILHA DE PREÇO MAXIMO ACEITAVEL 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Intraestrutura e Serviços Públicos. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfaltica em diversas localidades no município de 

Guaraciaba do Norte-CE. 

FORTE DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO: SEINFRA 28, A NP 12/2023 e Composições Próprias 

QUADRO DE PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
VALOR ORÇADO 

TIPO DE  
PARTICIPAÇÃO VALOR ORÇADO QTD 

VALOR 
TOTAL ORÇADO 

1 
Contrafação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfaltica em diversas localidades no município 
de Guaraciaba do Norte-CE 

SERVIÇO R$ 6.948.734,61 1 R$ 6.948.734,61 AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

VAOR GLOBAL ORÇADO 

R$ 6.948.734,61 	(seis milhões, 
novecentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e trinta e quatro reais 

Guaraciaba do Norte-CE, 17 de janeiro de 2024. 

3ezvti;,  
Everton  Go  alves Bezerra 

Responsável pelo Planejamento das Contratações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
CNP.11(AlF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 D
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VALOR 
PROPOSTO 

(RS)  

Contratação de empresa especializada para execução 
de pavimentação asfaltica em diversas localidades no 
município de Guaraciaba do Norte-CE 

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO:  

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
GNP]  no 07.569,205/0001-31, CGF no 06,920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ANEXO III 
MODELO 	SUGESTIVO DA PROP-OSTADE PREÇOS 	  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica N0  001/2024-SEINFRA 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 
objeto da Concorrência Eletrônica n° 001/2024-SEINFRA, bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNP.): 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agencia, No Conta Corrente: 

2, Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa especiaiizada 

para execução de pavimentação asfiftica em diversas localidades no 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

4. Formação do Prego: 

5. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta de Preços é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sua apresentação. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 no 07.569.205/0001-31, CCF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6. Condinies Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do serviço. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas. 

• 0 prazo de execução do objeto  sera  o indicado no Cronograma Físico-Financeiro, 
constante do Projeto Executivo. 

• 0 local de execução do objeto  sera  o indicado no Projeto Executivo. 

	 / 	de 	  de 20 	 

(assinatura do representante leoa U 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 — Centro, CEP: 62.350-000 
Guaraciaha do Norte —  Coat*  Fone: (8/3) 3652-2150 (98)3652-2111 

CNPRMF) no 07.569.20510001-31 CGF no 06.920.294-0 
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	 ---ANrXOIV_ 
MODELO DE DECLARA AO UNIFICADA 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

   

   

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica No 001./ 2024-SEINFRA 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE-CE. 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatorio; 
• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 
• Cumpro as  exigencies  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumpnmento das obrigações objeto da licitação; 
• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal de 1988, que 

profbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 

• Observo os incisos IH e IV do att. 1° e cumpro o disposto no inciso  III  do  art.  50, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis. 

• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, ate o terceiro grau ou por 
adoção, conforme no  Art.  140  da lei Federal 14.133/2021, e Súmula vinculante no. 13 
STF. 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do 
município de Guaraclaba clo Norte. 

 

, 	 de  

 

de 23 

    

       

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP1(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.294-0 
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ESTADO Do CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
cnip.3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ANEXO V 
—r--mosi-etp 	DE DCELARAGÃO--- 

ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE  
Mt.  Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica N° 001/2024-5EINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIP/0 DE 
GUARACIABA DO NORTE-CE. 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TECNICO 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

Eu, 	  inscrito CREA ou CAU no 	 , por 
representação da Empresa 	 , inscrita no  CNN  no 	  
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da 
lei, para fins da Concorrência Eletrônica No 001/2024-SEINFRA, que autorizo a incluso 
do meu nome na equipe técnica da empresa mencionada anteriormente, para participar da 
execução do objeto da licitação em referência. 

	 /   de 20 	.  

(assinatura do Responsável Técnico) 
(Nome do Signatário) 

(No Registro) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaha do Norte — Ceara, Forte: (88) 3652-21.50 (88)3652-2111 

CF1P1(Mr) no 07.569.205/0001-31 CGF n° 06.920.294-0 D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 5
D

A
6C

F
9A

0E
D

1E
78

1B
F

3F
E

46
A

75
33

D
7F

B



MODELO DE DECLARACAO 
--DISPON-1131-LIF,Al2,-E- 	DE EQUIPE TECNICAT HAMENTEF- 

ADEQUADOS PARA A REALIZA AC) DO OBJETO 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 11° 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

    

    

    

     

     

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEIT'‘IRA P.RJNICIPAL DE .113UARACIABA DO NORTE/CE  
Alt  Agente de Contrafação 

Processo: Concorrência Eletrônica No 001/2024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA FXFrnÇAin DF 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE-CE. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA, INSTALAÇÕES E 
APARELHAMENTO ADEQUADOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	  Por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , inscrito(a) do CPF 
no 	  DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as  
criminals  e sob as penas da lei, para fins da Concorrência Eletrônica No 001/2024-
SEINFRA, que disponibilizara os profissionais abaixo indicados, para compor nossa Equipe 
Técnica, bem como, das instalações e do aparelhamento considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, conforme relaciona a seguir: 

EQUIPE TÉCNICA 

N° Nome do Profissional 
Função 
TAcnica 

Número do 	
Profissional 

 
I 

Detentor do 
Registro 	Atestado (X) 

1 

RELAÇÃO DE APARELHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

Declaro ainda, que serão realizadas as devidas instalações de apoio ao bom desempenho dos 
se rvicos. 

	 / , 	 de 

 

de 20 	.  

    

      

(assinatura do Responsável Técnico)  
(Nome do Signatério) 

(No Registro) 
Avenida Monsenhor Furtado 	55 — Centro, CEP: 62.380-000 

Guaraciaha do Norte — tear* Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CM:3(MP) ri2  07.569.20310001-31 CIa'12  n 00,020.204-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
GNP]  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica No 001/2024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE-CE. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , inscrito(a) do CPF 
no 	 , DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades da contratação objeto da Concorrência Eletrônica no 
00112024-SEINFRA e concorda com todas as exigências contidas no Edital e anexos, que 
OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUME 
todo e qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos 
termos do Edital, dos Projetos Básicos e Executivos e dos demais anexos que compõem o 
processo da presente licitação. 

	 / 	, 	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do Responsável Técnico) 
(Nome do Signatário) 

(No Registro) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNI21(1AF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 5
D

A
6C

F
9A

0E
D

1E
78

1B
F

3F
E

46
A

75
33

D
7F

B



	- 	ANEXO VIII 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

        

     

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.20510001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

ii 	4  

 

     

        

        

TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	, QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTUR.A E SERVIÇOS PÚBLICOS COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, com sede no endereço; Avenida 
Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 62.380-000, Guaraciaba do Norte/CE. inscrita no 
CNPJ/MF no 07.569.205/0001-31, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos representada, nesse caso, pelo Secretario, tendo como Autoridade 
Competente o(a) Sr.(a) Antônio Edson Araújo Pires, portador(a) do CPF no 653.363.403-
15, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNP3/MF n.o XXXX)DOCXXX, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante 
legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.o XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as clausulas e condig6es a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO  (Art.  92, II e  III)  
1.1. 0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal no 14.133/2021; 
1.1.2. A Lei Federal no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. A Concorrência Eletrônica no 001/2024-SEINFRA; 
1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante da Concorrência Eletrônica; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação que o 
originou, e ainda a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. C.LAUSULA SEGUNDA — OBIETO (An. 92, I) 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: Contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação asfailtica em diversas localidades no 
município de Guaraciaba do Norte-CE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. n prazo da vigência da contratação é da qgn (trezentos e sessenta)  dime,  rnntnrinc 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei 14.133/21, contados da 
data de sua assinatura. 
3.2. 0 prazo para a execução dos serviços contratados sere de 270 (duzentos e setenta)  
dies,  conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

4. CLAUSULA QUARTA — DO REGIME DE ExEcugÃo  (Art.  92, IV) 
4.1. 0 regime de execução do contrato  sera  o de empreitada por preço global. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO  (Art.  92, V) 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte ral do 
objeto da contratação. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 52.380-000 
Stlafiltiaba do Norte - Ceará,  Panel  (13}1.1 3652-21g0 (88)3652-2111 

CNP3(F4F) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

2288N3874E818 	
CNI°3 no 07.569.205/0001-31, CGF n° 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

6. C.LAUSULA SEXTA - 	PAGAMENTO  (Art:.  92, V e VI) 
6.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do  

race  bi rivent.c; da rkilota Fiscal/Fatura. 
6.2, A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  art.  68 da Lei no 14.133/21, 
estando o pagamento condicionado a sua regularidade, 

5.4. 0 setor competente para proceder o pagamento  dew  verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1.o prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4. o período de prestação dos serviços; 
5.4.5.0 valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6,5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.9. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Indice de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA de 

correção monetária. 
6.11. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 

7. CLÁUSULA   SÉTIMA RnapieTn  (Art.  92, 1.) 
7.1. Os pregos são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos contratuais 
serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação 
dos  indices  constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada 
pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier substitui-lo. 

7.7, No rairiiin  dos  rgiAjiistcc CP utilizará a  seguinte  

R=V 
I - lo 

 

, onde: 

 

lo 

 

     

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

-Índice lnicial - refere-se  an  mês da apresentação da proposta; 
I = Índice final - refere-se ao  mks  de aniversário anual da proposta. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNI°3(MF) no 07,569.205/0001-31 	CGF no 06,920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
dc.,p,czar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregna  mínimo de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, na forma do  Art.  124, Inciso II, Alinea "d", da 14.133/21. 

9. CLAUSULA NONA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (Art.  92, VIII) 
9.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 

orçamentaria prevista no Orçamento Geral deste árgão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0505 -  Sec.  de Infraestrutura e Serviços Públicos 
- Dotação Orçamentária: 26 782 0013 1.013 Pavimentação Asfáltica em Rodovias e 
Estradas Vicinais 
- Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
- Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos / 
1701000000 Outros convénios do Estado 

10. CLÁUSULA DECIMA — GARANTIA DE ExEcugÃo  (Art.  92, XII) 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo 
de ate 10 (dez) dias a partir da emissão da Ordem de Serviço, comprovante de GARANTIA, 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, que  
sera  liberado somente após o termino da vigência do Contrato ou, ainda, na ocorrência de 
outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, cabendo-lhe optar por uma das 
modalidades de garantia prevista no  art.  96, § 10 da Lei no 14.133/21. 

10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia prevista 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por canto). 
10.1.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
o bloqueio dos pagamentos devidos CONTRATADA, até o limite de 5WD (cinco por cento) 
do valor global do Contrato, a titulo de garantia; bloqueio que não gera nenhum tipo de 
compensação financeira à CONTRATADA. 
10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio efetuado com 
base no item 10.1.2 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução 
em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou títulos de 
capitalização. 
10.1.4. 0 quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também quando da 
reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para isso. 

10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 
inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do 
objeto contratado.  

tannin"  fAnnennhar Fnrtneln no 	fenirn. CFP,  44.22A-0RA 
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9.2.1. A devolução da garantia contratual pressupõe, por suo 	 a piano ,atiiotia, 
de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de índole trabalhista 
advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo e coerente condicionar a 
devolução da garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas trabalhistas. 

10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 
10.4. Após a execução do Contrato, em caso de inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poder, utilizar o valor At  garantia prestada e dos valores das  aturas 
correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto das verbas 
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual. 
10.5.  Sera  considerada extinta a garantia: 
a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada da declaração do 
CONTRATANTE, mediante  term,"  circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas deste Contrato; 
b) No prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo  sera  ampliado, nos termos da 
comunicação. 
10.6. Independentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o pagamento 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando rniiher, 
10.7. Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente  sera  aceita se a apólice 
contemplar todos os eventos indicados no item 10.6. 
10.8. No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas, para fins de 
deposito, as mesmas condições constantes do presente Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  (Art.  
92, VII) 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no documento 
de medição, a Contratada apresentará a medição previa dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.1.2. Lima etapa  sera  considerada efetivamente concluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 
11.2. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo responsável técnico pela fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
11.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 
fiscalização não atestar a Última e/ou (mica medição de serviços  at  que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 
11.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada nao a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

11.3. A partir do recebimento provisOrio dos serviços, o Gestor do C.ontrato deverá 
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providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.3.1. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, as 
respectivas correções; 

11.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados,  corn  base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  GU  Fatura,  corn  o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
11.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/02). 

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qiinnelo  ern  Aacnr^rd^  rorn  

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. CLACISLILA DÉCIMA PRIMEIRA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
12.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos  arts.  7° e 117 da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referencia. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no artigo 125 da Lei Federal no 14.133/21. 

12.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do  art.  117 da Lei Federal no 14.133/21. 

12.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejaré 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 
Federal no 14.133/21. 

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
12.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
12.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com  

manor  nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a exceptionalidade cia ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.10. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.11. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

Avenida Monsenhor Furtado n° 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraclaba do Norte — Ceara. , Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPI(MF) n° 07.569.205/0001-31 CGF n° 06,920.294-0 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 5
D

A
6C

F
9A

0E
D

1E
78

1B
F

3F
E

46
A

75
33

D
7F

B



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIARA DO NORTE  
CRP)  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

13. CLAUSULA ...11.11.111.1rt ralerillA A • ;1.  TERCEIRA — OBRIGAgyaES 
CONTRATADA 

13.1. São Obrigações da CONTRATANTE  (Art.  92, XI e XIV) 
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis; 

13.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

13.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

13,1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, conforme a legislação vigente. 

13.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
13.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 

13.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

13,1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 

13.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do proprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens e deslocamentos. 
13.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 	 • 
13.1.8. Realizar avaliações periódicas da quaiidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.1.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

13.1.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

13.1.11,1. "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
13.1.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no  art.  119 da Lei no 14.133/21 e no  

art.  12 da Lei no 8,078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
13.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela Contratada; 
13.1.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a exeruçao do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei no 14.133, de 2021; 

13.1.14. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

13.2. São Obrigações da CONTRATADA  (Art.  92, XIV, XVI e XVII) 
Exacwtar a contrata conforme especificações do Termo de Referênci 
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proposta, com a alocação dos empregados ao perfeito cumprimento  dã  
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto 
Básico e em sua proposta, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

13.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados  ern  que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.2.3.  	pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado q-- seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos das determinações em vigor; 

13.2.6. A empresa contratada deverá entregar juntamente com nota fiscal, documento 
de medição, diários de obra e relatórios complementares, os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 2) certidões que 
comprovem A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou cPrIP do contratado; 
3)Certicleies que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão  Negative  de 
Débitos Trabalhistas — CNDT. 

13.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, snriais, pravidenciarias, tributárias P as 
demais previstas  ern  legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 

13.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 
saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

13.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificageles do memorial 

descritivo. 
13.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

13.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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13.2.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de  La, 	yu 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
Lama as regras de au.ca,:bilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146/15. 

13.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

13.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

i3.2.21. Atender as solicitagões da '‘Zontratante quanto st.fostitui,;:tic.)  (Jos  crnpregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 
Termo de Referência; 

13.2.22. Manter preposto nos horários e  locals  de prestação de serviço para representa-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

13.2.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  areas  da 
Contratante; 

13.2.24. Adotar as providencias e precauções  necessaries,  inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

13,./5. Providenciar junto  an  rp„PA 'qr.0 ao rAi I  tin  dnmirffin rin rnntrntArin as 
Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12,378/10); 

13.2.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças  necessaries  
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.2,27. Elaborar n Diário  rip  CihrR;  incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepnstn 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados a Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

13.2.28. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

13.2.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução no 307/02, com as alterações posteriores, 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, nos seguintes termos: 

13.2.29.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer as diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

13.2.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 30702, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinagão ambientalmente adequada dos resíduos 
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

13.2.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

13.2.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

13.2.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados  ern  conformidade com as 
normas técnicas especificas; 

13.2.29.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais saúde): 
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deverão Ser a, i pa4. lisdos, tr 	rtados, reutilizados e destinados em conformidade' 
com as normas técnicas especificas. 
13.2.29.3.  Ern  nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de "bota fora", encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, bem como em  areas  não 
licenciadas; 
13.2.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

13.2.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob sues custas, os 
testes, ensaios, exames e proves necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
no Projeto Básico e demais documentos anexos;  

Nn  caso dia execução An  okra:  
13.2.32.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e  socials  decorrentes do contrato; 
13,2.32.2. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada, aceitar que a contratante afatnia o pagamento riPC obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato; 

13.2.32.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional; 

13.2.32.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, Pm 
conformidade com a Instrução Normativa RFB no 1845/18; 
13.2.33. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, conforme  art.  125 da Lei Federal no 14.133/21; 
13.2.34. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei no 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

13.2.35. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei no 14.133, de 2021; 

13.2.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021; 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não  sera  admitida a subcontratação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou  utilizer  este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-go  pela discipline dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei no 14,133, de 2021; 
1E1.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (\Ante e cinco por 

ws.cni 	  curtranita O SC 	 421.300-000 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 no 07,569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Lc 	) do valor incia atualizado ua contrato, uc3ue que, dentro uu pica.%) Lic 
contratua I. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser pro;Tic,vidas Triediante celebração de terrno 
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei no 14.133, de 2021); 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei no 
1'4.133, •de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (Art.  
92, XIV) 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a contratada 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do objeto; 
b) der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do objeto; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

17.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §20, 
da Lei no 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
aiineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas  'la",  "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave  (arc.  156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021); 

O) iviuita: 
I -  moratoria  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias 'Reis; 
II - compensatória de 10 0/0 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
17.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  ern  hipótese alguma, a 
obrigação de reparação iniegral do dano causado à Contratante  (art.  156, §90, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
17.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §70, da Lei no 14.133, de 2021); 
17.5 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei no 14.133, de 2021); 
17.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a difereka—
sera descontada cia garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §80, da Lei no 
14.133, de 2.0flA21); 
17.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
17.8 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e  	do  art.  158 da 	rin 14.133, do 2021, ,para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
17.9 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10, da Lei no 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
17.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 
outras leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados n rito prnrerlimentAl a  
autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
17.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração;  a pessoa jurídica sucessora nu à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art,  160, da Lei no 14.133, de 2021); 
17.12 - A Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas  
(Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei no 14.133, de 2021); 
17.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei no 14.133/21. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (Art.  92, XIXI 

18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações; 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendirnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insoivencia civil, dissolugao da sociedade ou falecimento 

do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obte-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das  areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas  areas;  
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) 

I )  razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do orgão 
entidade contratante; 

i) não cumprimento das  obi 	iyay3c.,  relatives  à reserve de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

18.2. A extinção do CONTRATO poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

clescumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.3. C termo de extinção, sempre que  passively  sere. precedido: 
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.3.3. Indenizações e multas. 

18.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese  am gun  carA rnnrprlirla indenização por 111Pin 	termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021); 

18.5. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantem vincula de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, rniateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (nil-.  14, inciso TV, da 
Lei n.o 14.133, de 2021). 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÁO  (Art.  92,11) 
19.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Concorrência e todos os 

seus anexos, e ainda, ã proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, 
independentemente de transcrição. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  (Art.  92,  III)  
20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei DO 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 
21.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. 0 CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/21, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecugão total ou parcial. 

22.2. As normas legais integram o presente CONTRATO, independente de transcrição, e 
serão observadas pelas partes, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, com as devidas justificativas 
por parte da CONTRATANTE, em decorrência da edição de lei superveniente que possa refletir 
na execução do presente contrato. 

23. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO 
Avenida Monsenhor Furtado nu 55 — Centro, CEP: 62.380-009 

Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNI23(MF) n,  07,569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE  
CNN'  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

23.1. Fica eleito o Faro da Cornarca de Guaraciaba do Norte-CE para 	os litiOes,,,,„ 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliagão, conforme  eat.  92, §10, da Lei no 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, 
os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Guarac aba do Norte/CE, 	de 

 

de 20 	.  

    

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 
	

TESTEMUNHA 

NOME 
	

NOME 

CP F: 
	 CPF: 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ESTADO DO CEARA 

memommommein PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARALIABA DO NORTE  
GNP]  no 07.569.205/0001-31, CGF no 06,920.294-0 

14Za 

,..}.. 
o 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 	 Y 1 

TITULO: 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
ORGAO DEMANDANTE: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ORGAO DEMANDADO/EXPEDIDOR: 

SETOR DE LICITAÇÃO 
MATÉRIA: 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE - CE - 
Titulo: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - Regente: Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio 	- 	Processo Originário: 	Concorrência 	Eletrônica 	N0 	001/2024- 
SEINFRA - Objeto: 	Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em diversas localidades no município de GOaraciaba do 
Norte-CE - Local de Acesso ao Edital: Avenida Monsenhor Furtado, n° 55, Centro, 
CEP: 	62.380-000 	- 	Guaraciaba 	do Norte/Ceará; 	iittps://bnc.oro.br; 
https://vvv.ra.portaimuniciDios.com.brisistematexterno/ilcitacoes/processo.aso?vENIP  CNN=  
37559205000131; 	https://municipioslicitacoes.tcacemov.br; 	wvvw.cov.brioncp 	- 
Funcionamento do Órgão: Segunda A Sexta de 08h As 12h e das 13h As 15h - Local de 

Realização da Licitação: 	https://bnc.org.br  - Data de Abertura: 21/02/2024 - Horário: 

08H3OMIN - Agente de Contratação: Emanuel Fernando Ribeiro. 
VEICULO DE P BLICAgA0 - IMPRENSA OFICIAL/ JORNAL: 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE) 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO (DOU) 
- Jornal "0 POVO" 
./n-CULO DE PUBLICA9A0 -  INTERNET:  

- littps://bric.ory.br  
- 
htbs:Hvyww.portalmuniciplos,corri.brisistemaiextemoilicitacoesiorocesso.F,sp?vEiviP  CNN. =  

07!)69205000131 
- https://municipios-licitacoes  tice.ce.gov.br  

- vvow. -ov.briffu-  _ 	-- 
DATADA 	ICULAÇ'•: 

01/02/2024 
—LOCAL E DATAI 

Guaraciaba do  Wirt-  - CE, 31 /01/2024 
NOME/CARGO/ASSINATURA DO AGENTE PUBLICO: 

--(Th  
..,_..------: 

---\_,-,_------) 

Emanuel Fernando Ribeiro 
Agente de Contratação 

Avenida 91999999M' rune 
0E91 99;590-909 	Guateetaba o 

Pone t COS) 36$2-215e (aa)36 
tk 	 06104201.31 Coe ea 06,910 94- 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GUAR  ACIABA DO NORTE - CE - Título: AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos - Regente: Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio - Processo Originário: Concorrência Eletrônica 1\1° 
001/2024-  SEINER  A -Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de pavimentação asfáltica em diversas localidades no 
município de Guaraciaba do Norte-CE - Local de Acesso ao Edital: 
Avenida Monsenhor Furtado, n° 55, Centro, CEP: 62.380-000 - 
Guaraciaba 	do 	Norte/Ceará; 	hups://bne.org.hr:  
https://www.portalmunicipios.cons.br/sistemakxtemo/licitacoesiprocesso.asp'?  
vEMP CNP 	J=07569205000131; 	https://municipios- 
licitacoes.tee.ce.gov.hr; www.gov.hr/pncp  - Funcionamento do  Organ:  
Segunda A Sexta de 08h As 12h e das 13h As 15h - Local de 
Realização da Licitação: inIps://bne.org.br  - Data de Abertura! 
21/02/2024  -Horatio:  08H30MIN 

EMANUEL FERNANDO RIBEIRO. 
Agente de Contratação 

Publicado por 
Paulo  Cesar  Alves Feitoza 

Código Identificador:DA0096FA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceara no dia 01/02/2024. Edição 3388 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3 ISSN 1677-7069 EIP 23, quinta-feira, 1 de fevereiro de 21c40 • 
especificagiles constantes no Edital,  page  integrante deste processo, o qual se 
encontra, na integra, à clispoSiçõe de todos  or  interessados, na Secretaria de Saúde do 
Mun'Apia de Guaioba/CE, sito a Pua  Dr.  Leiria de Andrade, 409, Centre - Goaluba - 
Ceara, no horário de 08h0Omln  Ss  12h0Omin e no  site  do (TCE/CE): 
www.tce.m.gov.M. 

Guaiuba-CE, 51 de janeiro de 2024. 
" • 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

Avlso DE UCTIAÇA0 
CONCORRÊNCIA ELETRUNICA Ne 1/2024.SEINFRA 

Unidade  Administrative:  Secretaria Municipal de Infraestrutura e  Services  Públicos - 
Regente: Agente de Contratação e  Equine  de Apoio. Objeto: Contratação de empresa 
especialeada para execução  de pavimentação astaltka em diversas localidades no 
munIcipie - Acesso ao fatal: Av Monsenhor Furtado, na  SS,  Centro, CEP: 62.390-000 - 
Guaracialia do Norte/Ceara; https://bnc.org.bb, https://www.portalmuniclpios.cam.be  
/eStema/externo/licitacoes/processo.asp?vEMP CNE.P075692050001.31: 
https://MUnIciPlaelichecoestce,re.gav.brmanirgov.br/pacp  - local: tittps://bnc.orglat - 
Abertura:21/02/2024. 08:30h - Agente de Contratação: Emanuel Fernando Ribeiro. 

Guaradaba do Norte - CE, 31 de Janeiro de 2024. 
EMANUEL FERNANDO RIBEIRO 

Agente de Contratação 

TOMADA DE PREÇOS N2  TP 35/3023-5EINFRA 

Unidade  Administrative.  Secretaria de Infraestmtura e Serviços Públicos - Regente: 
Comissão de Licitação. Objeto: Contratação 	empresa especializada para conclusão de 
pavimentação asattica em CRUEL e sinalização em diversas ruas do município de 
Guaraciaba do Natte-CE 

A comissão de licitação depois de proceder 	verificação e areilise das 
Propostas de Preços das empresas participantes no processo, decidiu e julgou claseficadas: 
lesta Construções E Serviços Ltda;  fl  S M Pessoa Lida E R P Construções 8r Locações Ltda. 
Desclassificadas:  oleo  houve. Foi vencedora do certame a empresa Testa Construções E 
serviços Lida - Valor global: R$ 582,537,79. Aberto o prazo recursal Presidente da 
Comissão de Licitação: Emanuel Fernando Ribeiro. 

Guaraciaba do Norte - Cr, 31 de aceiro de 2024. 
EMANUEL FERNANDO RIBEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL  DC  IRARETAMA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
[RAMADA PÚBLICA f45  CP002/2023-SEC 

O Secretario de Educação do Município de ibaretama torna público para 
conhecimento dos interessados, RETIFICAÇÃO ao Edital de Chamada Pública ne CP 
002/2023, cujo objeto 4 a Aquisição de Géneros Agmenticlos da  Agriculture  Familiar e do 
Empreendedor Familiar Floral, pare o Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE da Rede Municipal de Ensino de tbaretama,  Learn.  Onde se  le:  No edital: 
DATA DA SESSÃO POBLICtic 12/02/2024, publicado no DOU, edição de 19/01/2024. Secção 
3, página 167:  CI  recebimento da documentação de habilitação e do projeto de venda será 
até o dia 12 de fevereiro de 2024, com a data da sessão pública no  die  12 de fevereiro de 
2024, Sr 09h30. teia-se: No edital; DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/02/2024. No aviso e 
publIcaules: O recebimento da documentação de habilitação g do projeto de venda  sera  
ate ei dia 15 de fevereiro de 7024, com a data da cessão pública no dia 15 de fevereiro de 
2024, as 09h30. Ficam mantidas as  denials  clausulas e condições previstas no Edital e  seas  
anexos. 

sbaretama - CE, 31 Janeiro de 2024 
ALESSIO COSTA LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO  OE  LICITAVAD 
PRESSÃO ELETRÔNICO N2  3001.01-20244RP-PE 

Lei na 14.133/2021. 
A Prefeitura Municipal de ibicultinga, torna público que no dia 19 de fevereiro de 

2024 as 09:C0  hares,  polo endereço elettenIce https://compras.m2atecnologo.com.bil, 
estará realizando licitação licitação na modaltdade pregão EletranIco N9  3001.01-2024-SRP-PE.Ohjeto: 
1.1. Registro de Preços para  rumbas  e Eventuais Aquisições de  Materials  de Construção, 
Elétricos e Hidráulicos, para atender as necessidades das Diversas Secretarias do Municipio de 
Ibictritinga-CE. Maiores informações via Platarormasr https://comprabm2atecnologia.com.14; 
https://www.gover/ 	PricP/Pt-br; 	https://municipios-licitacaes.Woce.gov.br); 
lititacaoMibicuitinga.m.gover; os Presential na sede da Prefeitura Municipal a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08:00 es 14:00 horas. 

ibicuitinga - CE, 31 de janeiro de 2024. 
LUZIA AGUIAR LOPES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO 
PREGAO PRESENCIAL SRD Na 2023.12.04.62-PM-1- SIM 

Resultado da Apresentação das Amostras e Convocação - Senhores(as) 

licitantes, considerando a aceitabilidade da  proposes  classificada  ern  primeiro lugar  

ester  condicionada a entrega  des  amostras, Conforme Cláusula 8 do Edital e item 7 do  
Terms  cio  ash-ends, ends  o Seemiaria de Educação notificou a  CPL  que a empresa, 
FRANCISCO ALMINO LICHOA, cumpriu as miganclas quanta a apresentação das 
amostras nos Lotes I, II e V, sendo elas aprovadas conforme Parecer Técnico da 
Secretaria de Educação; a respeito da emprese FRANCIE DE CARVALHO MENDES, 
apresentou as amostras para os  totes III  e IV, sendo que as amostras do  tote  Ill foram 
aprovadas e as amostras do lote IV desaprovadas, conforme Parecer Técnico da 
Secretaria de Educação. Assim sendo, a Comissão de Pregão CONVOCA as empresas 
remanescentes no Lote IV pare fase de negociação e abertura dos documentas de 
habilitação, Modalidade: Pregão Presencial pare Registro da Pregos  Ns  2023.12.04.02-

PMI- SME. Data da Sessão: 96 de Fevereiro de 2024, a partir das 08h3Gmln. Edital e 
Local: Igualo, 31 de Janeiro de 2024.  lose  Claudiano Pinheiro - Presidente da  CPL.  

Iguatu-CE, 31 de Janeiro de 2024.  

JOSE  CLAUOIANO PINHEIRO 
Presidente de  CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 29 Termo aditivo ao Contrato Na G644E002/22-05. Contratante: Secretor 
Saúde. Contratada:  Start  Serviços EtRELI-ME, Objeto:  conflating°  de empresa  pars  I 
prestação de serviço de locação de veiculas aversas, para atender as necessidades de 
interesse da Secretaria de  Nadel°  da Prefeitura municipal de independéncia/CE. Origem: 
Pregão Eletrônico Na GM-PE0132/22, Finalidade do  Termer  AditiVo/AnipatO Legal: 

• Prorrogação do  pram,  com base no inciso II do § lv do  art.  57 da Lei na  2.666, de 21 de 
- junho de 1993. Vigência: 01/0112024 a 31/12/2024 Data da Assinatura: 15/12/2093 Assina 

- • Pela Contratada: Luiz  Pedrosa  BeneAdes Neto. Assina pela Contratante: Antonio Edi Vieira 
• Coutinho. Independência-Ce, 31 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 29 Termo Aditivo ao Contrato Ne  GM-PE-002/22-04. Contratante: Secretana do  
Mee  Ambiente e Recursos Hidricos. Contratada:  Safety Car  Lotações 8, Serviços de 
Transportes EIRELI ME, Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de 

' locação de velculos diversos, para atender as necessidades de interesse da Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hfdricos da prefeitura Municipal de Independência/CE Origem' 

, 
 

Pregão Eletrônico  Ng  6M-PE002/22. Finalidade do Termo AdittVo/AMparo Legal. 
Prorrogação do prazo, com base no inciso II do filado EPIE 57 da Lei ne 8.66e, de 21 de 
junho de 1993, Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 Data da Assinatura. 28/12/2023. Assina 
pela Contratada: Pedro Hentiqtte  Male  de Melo. Assina pela Contratante:  rosé  Rogério 
Bezerra Paaficti. Independencla-Co 31 de Janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Especle: 2e Termo Aditivo ao Contrato Ne  GM-PE-002/22-01, Contratante: Secretaria de  
Sande  Contratada  Start  Serviços EIREU - ME, Objeto: contratação de empresa para a 
prestação de serviço de  lac-aegis  de verculos diversos. pare atender as necessidades de 
Interesse da Secretaria de Saúde da prefeitura Munidpal de Independencia/CE. Origem: 
Pregão Eletrônico Ma GM-PF0119/22_ Finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal: 
Prorrogação do  pram,  com base no incise II do 9 In do  art  57 Pa Lei ng 8.666, de 21 da 
junho de 1993. Vigência: 01/01/2024 a 31/18/2024 Data da Assinatura; 15/12/2023  Amine 
Pete  Contratada: Luiz  Pedrosa  Benevides  Debi  Assina  pet,  Contratante: Antonio Edi  Mara  
Coutinho. Indepandência-Ce, 31 de janeiro de 2024. 

EXTRATO  OE  TERMO ADMVO 

Espécie: 29 Termo Aditivo ao Contrato Na  GM-PE-002/22-09. contratante: Secretaria da 
Infraestrutura. Contratada:  Start  Serviços EIREU-ME, Objeta, contratação de empresa pare 
a pi-estate's,  de serviço de locação de veiculas diversos, para atender as necessidades de 
interesse da Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Independonda/CE. 
Ortgan: Pregão Eletrônico PIa  GM-P5002/22. Finalidade do Terrne Aditiva/Amparo Legal: 
Prorrogação do prazo, com base no InfiS0 lido §  la  do  art.  57 da Lei ng 8,666, de 21 de 
junho de 1993. Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 Data da Assinatura: 15/12/1023 Assina 
pela Contratada:  Wiz  PedLoSa Renevitlea Neta Assina pela Contratante: Pethella Almeida 
Gomes, Independentia-Ce, 31 de Janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Espécle: Ze  Termo Aditivo ao Contrato Na  GM-PE-002/22-08. Contratante: Gabinete do 
Prefeita Contratada:  Start Services  EIRELFME, Objeto: contratação de empresa Para a 
prestação de serviço de locação de veiculos diversos, pare atender as necessidades de 
interesse do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Independência/CE. Origem: 
Pregão EletrenIca Ne GM-PE0N/22 Finalidade do Termo edition/Ampere Legal: 
Prorrogação do prazo, com base no incise II  dog le  do  art.  57 da Lei  tor  8,666, de 21 de 
junho de 1993. Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 Data da Assinatura: 1S/12/2023 Assina  
pole  Contratada: Luis  Pedrosa  Benevides  Net°.  Assina pela Contratante: Zacarias Antunes 
de Oliveira Neto, Independencla-Ce, 31 de Janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2° Termo Aditivo ao Contrato Na  GM-PE-002/22-02. Contratante: Secretaria de  

SAM°.  Contratada: Martins Locações e  Transom-re, &Neu.  eontratacE4 de empresa para a 
prestação de serviço de locação de veicules diversos, pare atender as necessidadeS de 
interesse da secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Independancia/Ce,  anneal:  
Pregão Eletrônico Na GM-PECIO2P2- Finalidade do Termo Aditivoiimparo Legal: 
Prorrogação do  preen  com base no incise II do §  le  do  art  57 da Lei na 2.666, de 21 de 

junho de 1993. Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2024 Data da Assinatura: 22/12/2023  Mena  
pela Contratada: Elton Martins Freires de sena. PiSSilla pela Contratante; antanio Edi Vieira 
Coutinho. Independêncla-Ce. 31 de janeiro de 2024. 

EXTRATO  Of  TERMO ADMVO 

Espécie: 25  Termo Aditivo ao  Cannata Ng GM-PE-002122-06, Contratante: Secretaria de 
EditagaiD, Contratada:  Start  Serviços EIRELI-ME.  Gaeta:  contratação de empresa Para a 
prestação de serviço de locação de veiculas diversos,  pan  atender as necessidades de 
interesse da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de independência/Ce. Origem: 
Pregão Eletranicn Na GM-PE002/22. Financiada do Ternm Aditivo/Amparo Legal: 
Prorrogação do prazo, com base no incise II do  §it  do  art.  57 da Lei ng B.666, de 21 de 
junho de 1993. Pigencla; 01/01/1024 a 31/12/2024 Data da assinattlqii 15/12/2023  Amine  
pela contratada: Luis  Pedrosa  genevides Neto. Assina  pale  Contratante: José Edilson Lima  
caution.  independencia-ce. 31 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Espécie: 22  Termo Aditivo  an  Contrato fia  GM-PE-002/22-07. contratante: Secretaria de 
Esportes e Juventude. Contratada:  Start  Serviços EIREU-ME, Objeto: contratação de 
empresa para a prestação de serviço de Inação de velculos diversos, para atender as 
necessidades de interesse da Secretaria de Esportes e Juventude da Prefeitura Municipal 
de Independéntia/CE Origern. Pregão  Elegance Ng  GM-PE002/22. Finalidade do Termo 
Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com base no inciso II do §  la  do  art,  57 da 
Lei  'le  5.666, de 21 de junho de 1993. Vigentia: 01/01/2024 a 31/12/2024 Data da 
Assinatura: 15/12/2033 Aceria  pal&  Contratada, Lula Peranra ann./id.  Nets.  Assina pela 
Contraunte: Ana Marta Mives da Silva. Independencia-Ce, 31 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 22  Termo Aditivo ao Contrato Na  Gm-PE-002/22-03. Contratante: Secretaria da  
Agriculture  e Pecoada. Contratada:  Safety Car  Locações & Serviços de Transportes EIRELI 
ME, Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de veículos 
diversos, pare atender as necessidades de interesse da Secretaria da  Agriculture  e Pecuária. 
contatada da Prefehura Municipal de independência/Ce- Ongemi Pregão Eletrônico na 
GM-PE002/22.Finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal! Prorrogação do Prazo, com base 
no Incise LI do g  le  do  ad.  57 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 

01/01/2024 a 31/12/2024  oats  da Assinatura: 28/12/2023 Asscria pela Contratada: Pedro 
Henrique Maia de  Melia.  Assina pela contratante:  Amanda  Coutinho Lacerda. 

Mein:Mende-Ca, 3.1 de janeiro de 2024. 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XVI N°023 I FORTALEZA, 01 DE FEVEREIRO DE 2024 

ESTADO DO CEARÁ-- PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO —AVISO RESULTADO CLASSIFICAÇÃO PROPOSTA CO 
Modalidader. Tomada de Preços N° TP-009/2023-SEINERA. Objeto:  Conti-nub  de Obras e  Services  de Engenharia para a Executar u 	'eamelito 
em Concreto Astilltico sobre Pavimentação em Pedra Tosca, cm Diversas Ruas nos Bairros dos Alipios. Centro e Dom  Pompeii,  todos localiladiu 
Zona Urbana, deste Municipio, de responsabilidade da Secretaria de Obras, Infraestrutura, Recursos Ifidricos, Energia e Saneamento. Tipo:  Maier Preen  
Global. Tipo de Execução: Indireta. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que após aprovação por pane do Setor de Engenharia da Proposta 
Comercial da empresa REMC Construtora & Empreendimentos Lida - CNPJ N'. 25.078.864/0001-57, pelo valor global de R$ 1.050.128,84 (um 
milhão, cinquenta mil, cento e vinte c oito reais c oitenta c guano centavos); decidiu em comurn acordo com todos  us  membros da Comissão classifica. 
lã  eolith  Vencedora ri Certatne:  A Ata completa da sessão, bem corno parecer técnico, encontra-se no  site:  www tce„gLmi.br. Fica aberto prazo para 
apresentação de recursos conforme  Art.  109, inciso I  alines  "b" da Lei 8.666/93 e suas alterações. A Comissão. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARA — PREFE1TURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO — AVISO RESULTADO SORTEIO DE CLASSIFICAÇÃO. Modalidade: 
Chamada Publica Credeneiamento Público N° CH-001/2023-SEAD. Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Leiloeiro" devidamente inscrito na 
Junta Comercial do Estado do Ceara, para  at-wart  na  Estrin-mud°  de Leilões Públicos, Presenciais c Eletrilnicos, visando a Alimentação de Bens Móveis 
e Materiais Inserviveis, Sucatas e  Chums,  de acordo  corn  a necessidade atual c futura do Município de  Also  Santo. A Comissão de Licitação comunica aos 
interessados o Resultado da Fase  dc  Sorteio do certame supracitado, deu-se da seguinte fbmia  la  Fernando  Montenegro  Castelo, inscrita com o  CET  
N°. 092.455.773-34, decidiu em  corn=  acordo com todos os membros da Comissão classifica-16 como Vencedor do Certame,  A Ata completa da sessão, 
encontra-se no  site:  WWW2c.e.Ce.g0V tr.  Fica aberto prazo para apresentação de recursos conforme  Art.  109, incise I  annul  'I)" da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. A Comissão. 

*5* *5* *a 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO— CONCORRÊNCIA N" 002/2024. A Comissão 
de Licitação, localizada na Rua Dom Pedro II, 30— Centro,  Lorna  público aos interessados o edital de CONCORRÊNCIA N° 002/2024 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PORTAL DA ENTRADA 
DA CIDADE E RE.QUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DA AVENIDA DA ABOLIÇÃO NO MUNICiP10 DE REDENÇÃO/CE,  dc  acordo com as 
especificações contidas  can  seus anexos, com atualização das datas da sessão, que se realizará no dia 16 de FEVEREIRO de 2024. às 10:0Q1.s.  Referido 
Edital poderá ser adquirido no portal do TCE-CE a partir desta publicação, no horário de 08:0011 a 16;00h ou por meio do aplicativo "BBMNET Licitações", 
constante da pagina clettfinica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço Wilcv; lalamnett  ¡eacocs.corn.br.  Redenção/CE, 30 de janeiro de 2024. 
Alexandre da Costa Roque —Pregoeiro.  

*tor  *5* u** 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAILAMIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 2024.01,31.01-PE - Leio" 14133/2021. A Prcfeitura Municipal de Cmaramiranga,  Ionia  público que no dia  lode  fevcreiro Lie 2024 is 09:00 horas, pelo 
endereço eletrônico httpar:coineras¡inl.mt_tolorn.r1,  estará realizando o inicio dos trahalhos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

2024.01.31.0I-PE. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALEvIENTICIOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS  SECRET ARIAS  DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIR.ANCiA-CE.  Maim-es informações via Plataformas-  hirps :azotunta&an2ateennicerta.ennaa&re luzlianvasen.ço,  breancnip,  env  hrrnLr/ nuLaniciraes--

jii  ¡Larne&  lec.cr.LEn&r¡Lr.» monciall6aonaiLeren;  ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 is 
14:00 horas. Guaramiranga - CE, 31 de janeiro de 2024. Francisco  Alison  Pereira dos Santos - Pregoeiro Oficial, 

*oo 55* *Po 

ESTADO DO CEARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARET_AIMA - AVLSO DE RETIFICAÇÃO' CHAMADA PÚBLICA N°. CP 002/21123. 
O Secretario de fiducação do Municiplo de lbaretama torna  public° pans  conhecimento dos interessados,RETIFICAÇÁO ao Edital de Chamada Pública n" CP 
002/2021, cujo objeto é a AQUISICAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGR AMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE TBARETAIVIA, CEARA. Onde lê-se: No edital: DATA DA SESSÃO PUBLICA: 12/02/2024. No aviso c publicaorkies: O recebimento da documentação 
de habilitação e do projeto de venda será ate o dia 12 de fevereiro de 2024,  corn  a data da sessão pública no dia 12 de fevereiro de 2024, as 09h30. LEIA—SE: 
No edital: DATA DA SESSÃOPLIBLICA: 15/02/2024. No aviso e publicações; O recebimento da documentação de habilitação e do projeto de venda  sera sic  

o dia 15 de fevereiro de 2024;  com a data da sessão publica no dia 15 de fevereiro de 2024, as 09130. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições  previous  

no Edital e Sillc anexos. ALESSI() COSTA LIMA. Scerettio de Educação do Município de Ibaretama - 

a** *** **) 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIAI3A DO NORTE/CE - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO — 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 001/2024-SE1NFRA. Unidade  Administrative:  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos — 
Regente: Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação as- faith:a cm diversas 

localidades no município-' Acesso  au  Edital: Av Monsenhor Furtado, n° 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/Ceará; https://bnc.urg.br; 

https://von.portalmunicipios.combr/sistema/extemo/licitacoes/processo.asp7vEMP  CNN-07569205000131; hups://munieipios-lieitacoestcc.ce.gov. 

br;www.gov.br/pnep —Iocal: https://bne.org.br-  Abettura:21/02/2024, 08:30h —Agente de Contratação: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba do Norte 
- CE, 31/01/2024. Emanuel Fernando Ribeiro - Agente de Contratação. 

a** *5* *** 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE GlIARACIABA DO NORTE — AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N". TP 035/2023-SEINFRA. Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrucura e Serviços 
Públicos — Regente: Comissão de Licitação — Objeto: Contratação de empresa especializada para conclusão de pavimentação asfaltica csn CI311(). e 
sinalização em diversas  rues  do munielpio de Guataciaba do  Node-CE. A comissão de licitacão depois de procederá verificação e analise das Propostas 
de Preços das empresas participantes no processo, decidiu e julgou classificadas as empresas: Tecla Construções E Serviços Lida: R S M Pessoa Ltda E R 
P Construgócs & Locações Ltda. empresas desclassificadas: Não houve. Foi vencedora do certame a empresa  Teets  Construções E Serviços Ltda - Valor 

global: RS 582.537,79. A partir da  Clam  desta publicação fica aberto o prazo recursal conforme o  Art.  109, Inciso!, alinea '11)" da Lei Federal N°8.666/93 — 

Presidente da Comissão de Licitação: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba do Norte - CE, 31/01/2024. Emanuel Fernando Ribeiro - Presidente da 

Comissão de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceara - Consórcio Público de  Sande  da Microrregidu de Camocim - Aviso de Credenciamento - Chamada Pública N° 01/2024 - 
CPSMCAN1. 0 Agente de Contratação comunica aos interessados que esta real izanuo Chamada Publica para o credenciamento de profissionais  Pion  

empresas, interessados na prestação  dc  serviços médico de  made  aos usuários do SUS, de forma complementar, para compor a equipe medica especializada 
da  Poi  icl inint cci, 	 da   flva unto ao Consórcio Publico de  Sainte  da Micturregido de Carnocim - CPSMCA 24  corn  recebimento  dc  
documentação e propostas pelo periodo de 1 (um) ano, na sede da Comissão de Licitação (Rua raissandu, Sn.4, Ceatco, Camoc;rniCE). C) Edital na 
íntegra poderá ser accssado nos endereços eletrónicos: larps://buccompras.corn ou na sede do setor de licitação. Infornuições referentes as exigencias para 
participação e demais procedimentos poderão ser obtidos no mesmo local da entrega das propostas 00  pale email:  cpsmcarnEcitacao@dahoo.contEr.  
Camocitn/Ce, 30/01/2024.  Juan !Osman  Lima Pereira - Agente de Contratação. 

*5* ***  set.  

Estado do Ceará—Prefeitura Municipal de Irauguba — Aviso de Adiamento  dc  Edital  tie  Pregão Eletrônico N" 2023.12.27.112 — Secretaria de  Sande/  
PIVII. O Municipio de Traoçuba torna público que Adia o recebimento das propostas do Edital de Pregão Eletifinico N" 2023.12.27,02, que rem como 
objeto o Registro de Preços para future c eventual aquisição de Medicamentos, destinados ao atendimento de demandas de processos judiciais, a doação  
dc  cuidados especiais e a doação na manutenção de serviços especializados de responsabilidade da Secretaria da  Sainte  do Município de I ratitatbaCE., 
que permanecerá disponivel ate  its  17hoOmin do dia 16/02/2024, com data  dc  abertura de propostas: 19/02/2024 as 0ShOOmin 0 Edital estará disponível 
nos  Sites:  wafiv.blloompras,org.br  ou amarwscc.gov.br, a partir da data da publicação deste aviso. Irauguba/CE, 31 de janeiro de 2024. Herica Oliveira 
Pinheiro — Secretária de  Sainte.  

*** 
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